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DECRETO Nº 067/2013  

 
 

Súmula : Abre Crédito Adicional Suplementar, da quantia de R$ 195.144,71 (cento e noventa 
e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos) e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com a Lei nº. 643 de 05 de dezembro de 2012. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º  - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito adicional Suplementar da 

quantia de R$ R$ 195.144,71 (cento e noventa e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta 
e um centavos) para reforço de dotações constantes do orçamento programa, a saber: 

 
03 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS INTERNOS  
001 - Secretaria de Serviços Públicos Internos 
04.122.0070.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Internos 
310 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ....................  15.300,00 
320 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais .............................................................   5.500,00 
 
04.843.0080.2007 – Juros, Amort. da Dívida, Ag. de Fomento S. A. INSS, PMAT e Precatório.  
480 - 4.6.90.71.00.00 000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado ..............................  12.000,00 
 
06.125.0090.2008 – Divisão de Segurança Pública Municipal. 
530 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica.............................   1.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
002 – Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas 
12.361.0220.2017 – Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas 
1480 - 3.3.90.30.00.00 107 – Material de Consumo..........................................................    14.500,00 
 
004 – Manutenção da Educação Infantil 
12.365.0270.2021 – Manutenção da Educação Infantil – FUNDEB 
1810 - 3.1.90.11.00.00 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ..................    5.000,00 
 
12.365.0280.2022 – Manutenção do CEINF Noêmia B. Carneiro 
1890 - 3.1.90.11.00.00 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .................     1.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0320.2026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2200 - 3.3.90.14.00.00 303 – Diárias – Pessoal Civil .........................................................     6.000,00 
2210 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de Consumo............................................................   30.000,00 
   
002 – Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.301.0350.2029 – Bloco de Atenção Básica – PAB Variável  
2420 - 3.1.90.11.00.00 495 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .................   27.500,00 
2430 - 3.1.90.13.00.00 495 – Obrigações Patronais ..........................................................   16.500,00 
2440 - 3.3.90.30.00.00 495 – Material de Consumo............................................................   20.000,00 
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10.304.0370.2031 – Bloco de Vigilância em Saúde – Sanitária 
2470 - 3.3.90.30.00.00 497 – Material de Consumo............................................................   14.344,71 
 
08 – SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL E DO TRABALHO  
001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho  
08.244.0390.2033 – Manutenção da Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho 
2510 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ...................   3.000,00 
2520 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais ...........................................................   7.500,00 
2550 - 3.3.90.14.00.00 000 – Diárias – Pessoal Civil ..........................................................   1.000,00 
2560 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de Consumo............................................................. 10.000,00 
2580 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica............................   5.000,00 

TOTAL ..............................................................................................................      195.144,71 
 

Art. 2º  - Como recurso para abertura do crédito suplementar efetuado pelo artigo anterior é 
oferecido o cancelamento parcial de dotação e o excesso de arrecadação. 
 
04 – SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS EXTERNOS  
001 – Secretaria de Serviços Públicos Externos 
15.122.0100.2009 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos 
590 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de Consumo..........................................................     90.300,00 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
002 – Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas 
12.361.0220.2017 – Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas 
1360 - 3.1.90.11.00.00 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ..................  1.000,00 
 
003 – Divisão de Ensino Fundamental – FUNDEB   
12.361.0260.2020 – Manutenção das Escolas Municipais – FUNDEB  
1710 - 3.1.90.11.00.00 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ..................  5.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0320.2026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2190 - 3.1.90.34.00.00 303 – Outras desp. de pes. decor. de contratos de terceirização .....  6.000,00  
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.304.0370.2031 – Bloco de Vigilância em Saúde – Sanitária 
2480 - 3.3.90.39.00.00 497 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica........................     14.344,71 
 
RECEITA 
1.7.2.1.35.01.00.00 – Transferências do Salário Educação ............................................      14.500,00 
1.7.2.1.33.10.02.01 – PAB VARIÁVEL ............................................................................      64.000,00 
 
Total de excesso de arrecadação ....................................................................................    78.500,00 
Total do cancelamento ....................................................................................................   116.644,71 

TOTAL ................................................................................................................     195.144,11 
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Nova Santa Bárbara, 08 de novembro de 2013. 

 
 
 

Claudemir Valério  
Prefeito Municipal  

 


